
# %
Favor F 6.751.006 99,99%
Contra C 444 0,01%
Abstenção A 0 0,00%

# %
Favor F 6.751.450 100,00%
Contra C 0 0,00%
Abstenção A 0 0,00%

99ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 28 de agosto de 2019.

MAPA SINTÉTICO FINAL DE VOTAÇÃO
(Instrução CVM nº 480, art. 21, inciso XIII)

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
SIA Área de Serviços Públicos, lote C, Complexo CEB

CEP: 71215-902 - Brasília - DF
CNPJ: 00.070.698/0001-11 NIRE: 53 3 0000154 5

Deliberar sobre a proposta de reforma do Estatuto Social da 
Companhia Energética de Brasília contemplando as seguintes 
modificações: 

b) alterar o §1º do art. 20 para prever o acréscimo de membros ao 
Comitê de Auditoria Estatutário - CAE; 

b) incluir o inciso XXXII ao art. 19. Competência do Conselho de 
Administração, qual seja: apreciar qualquer operação a ser contratada 
pelas sociedades controladas da CEB, que envolva captação de recursos, 
endividamento, emissão de títulos ou valores mobiliários, bem como 
assunção de obrigações que, de alguma forma possa impactar as 
métricas de endividamento das respectivas sociedades, deverão ser 
previamente submetidas ao Conselho de Administração


